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SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA (VIRTUAL) DE 28/04/2021 

 

ORDEM DO DIA 

NILTO TATTO (PT - SP) - Questão de ordem sobre a necessidade de maior prazo para análise da Medida 

Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação 

extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste (FCO). 

PAULO RAMOS (PDT - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento para retirada de pauta 

da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a 

renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste (FCO). Importância da realização do Censo 2021 pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE 

BIBO NUNES (PSL - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento para retirada de pauta da 

Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a 

renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste (FCO). Colocação do Brasil entre os 4 países do mundo com mais de1 milhão de vacinas 

contra a Covid-19 aplicadas por dia.  

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento para retirada de 

pauta da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre 

a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 

(FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste (FCO). 

NILTO TATTO (PT - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento para retirada de pauta da 

Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a 

renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), 
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do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste (FCO). 

VINICIUS POIT (NOVO - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento para retirada de pauta 

da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a 

renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste (FCO). 

DANIEL COELHO (CIDADANIA - PE) - Orientação de bancada na votação do requerimento para retirada 

de pauta da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição 

sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste (FCO). Justificativa da ausência do orador na missa de sétimo dia do 

correligionário Murilo Praxedes. 

HENRIQUE FONTANA (PT - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento para retirada de 

pauta da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre 

a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 

(FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste (FCO). Ritmo lento da aplicação de vacinas contra a Covid-19 no Brasil. 

MARCELO RAMOS (PRESIDENTE) (PL - AM) - Indeferimento da questão de ordem apresentada pelo 

Deputado Nilto Tatto sobre a necessidade de maior prazo para análise da Medida Provisória nº 1.016, de 

2020, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de 

débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

CAPITÃO AUGUSTO (PL - SP) - Pedido de apoio aos Líderes partidários para a votação do requerimento 

de apreciação em regime de urgência da Lei Orgânica da Polícia Militar.  

JUNIO AMARAL (PSL - MG) - Organização de carreatas pelo Brasil no dia 1º de maio em protesto contra 

as interferências recorrentes do Poder Legislativo e do Supremo Tribunal Federal no Poder Executivo.  

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Pedido de esclarecimentos ao Deputado Júlio Cesar sobre a Medida 

Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação 
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extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste (FCO).  

JÚLIO CESAR (PSD - PI) - Esclarecimentos à Deputada Talíria Petrone sobre a Medida Provisória nº 1.016, 

de 2020, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de 

débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

JÚLIO CESAR (PSD - PI) - Emissão de parecer, pela Comissão Mista, à Medida Provisória nº 1.016, de 

2020, e às Emendas nºs 1 a 162 apresentadas à matéria, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para 

disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

NILTO TATTO (PT - SP) - Encaminhamento da votação do requerimento de adiamento da discussão, por 2 

sessões, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, e às Emendas nºs 1 a 162 apresentadas à matéria, sobre 

alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

BIBO NUNES (PSL - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento da discussão, 

por 2 sessões, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, e às Emendas nºs 1 a 162 apresentadas à matéria, 

sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

NILTO TATTO (PT - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento da discussão, 

por 2 sessões, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, e às Emendas nºs 1 a 162 apresentadas à matéria, 

sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

BOSCO COSTA (PL - SE) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento da 

discussão, por 2 sessões, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, e às Emendas nºs 1 a 162 apresentadas à 
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matéria, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de 

débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

JÚLIO CESAR (PSD - PI) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento da discussão, 

por 2 sessões, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, e às Emendas nºs 1 a 162 apresentadas à matéria, 

sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

DOMINGOS SÁVIO (PSDB - MG) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento da 

discussão, por 2 sessões, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, e às Emendas nºs 1 a 162 apresentadas à 

matéria, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de 

débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

PAULO RAMOS (PDT - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento da 

discussão, por 2 sessões, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, e às Emendas nºs 1 a 162 apresentadas à 

matéria, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de 

débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

IVAN VALENTE (PSOL - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento da 

discussão, por 2 sessões, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, e às Emendas nºs 1 a 162 apresentadas à 

matéria, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de 

débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

JANDIRA FEGHALI (PCDOB - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento da 

discussão, por 2 sessões, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, e às Emendas nºs 1 a 162 apresentadas à 

matéria, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de 

débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  
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ALEX MANENTE (CIDADANIA - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento 

da discussão, por 2 sessões, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, e às Emendas nºs 1 a 162 apresentadas à 

matéria, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de 

débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

JOENIA WAPICHANA (REDE - RR) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento da 

discussão, por 2 sessões, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, e às Emendas nºs 1 a 162 apresentadas à 

matéria, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de 

débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

HENRIQUE FONTANA (PT - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento da 

discussão, por 2 sessões, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, e às Emendas nºs 1 a 162 apresentadas à 

matéria, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de 

débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

PAULO TEIXEIRA (PT - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento, por 2 

sessões, da discussão da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para a 

disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

MARCELO FREIXO (PSOL - RJ) - Entrega ao orador, pelo Deputado Estadual André Corrêa, do Rio de 

Janeiro, de relatório sobre a expansão da atuação da milícias no Rio de Janeiro. Importância nacional do 

relatório sobre as milícias fluminenses produzido pelo Grupo de Estudos dos Novos Ilegalismos - GENI, da 

Universidade Federal Fluminense, e pelo Obsevartório das Metrópoles, da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro. Necessidade de criação pela Casa da CPI destinada à investigação das milícias.  

NILTO TATTO (PT - SP) - Apresentação de recurso ao Plenário contra decisão da Presidência de 

indeferimento do requerimento da discussão, artigo por artigo, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre 

alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no 
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âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste - FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

BIBO NUNES (PSL - RS) - Discussão da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 

7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

PAULO GANIME (NOVO - RJ) - Discussão da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei 

nº 7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

DRA. SORAYA MANATO (PSL - ES) - Discussão da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração 

da Lei nº 7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

ERIKA KOKAY (PT - DF) - Discussão da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 

7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

JOSEILDO RAMOS (PT - BA) - Discussão da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 

7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

ELI BORGES (SOLIDARIEDADE - TO) - Discussão da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração 

da Lei nº 7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

CORONEL TADEU (PSL - SP) - Discussão da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 

7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 
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Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

HENRIQUE FONTANA (PT - RS) - Encaminhamento da votação do requerimento de encerramento da 

discussão e do encaminhamento da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 

7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

ERIKA KOKAY (PT - DF) - Questão de ordem sobre a concessão da palavra ao Deputado Joseildo Ramos 

para a discussão da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para a 

disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

JÚLIO CESAR (PSD - PI) - Orientação da bancada na votação do requerimento de encerramento da 

discussão e do encaminhamento da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 

7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

NILTO TATTO (PT - SP) - Orientação da bancada na votação do requerimento de encerramento da 

discussão e do encaminhamento da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 

7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

CÁSSIO ANDRADE (PSB - PA) - Orientação da bancada na votação do requerimento de encerramento da 

discussão e do encaminhamento da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 

7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. Resultado de reunião do orador com 

o Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS destinada à solicitação de inscrição dos pescadores 
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do Estado do Pará no programa de concessão do seguro defeso. Anúncio da participação do orador em 

reunião no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para o debate sobre o tema.  

LEUR LOMANTO JÚNIOR (DEM - BA) - Orientação da bancada na votação do requerimento de 

encerramento da discussão e do encaminhamento da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre 

alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste - FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

BOSCO COSTA (PL - SE) - Orientação da bancada na votação do requerimento de encerramento da 

discussão e do encaminhamento da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 

7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

PAULO RAMOS (PDT - RJ) - Orientação da bancada na votação do requerimento de encerramento da 

discussão e do encaminhamento da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 

7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. Crítica à atuação parlamentar de 

Deputado gaúcho pertencente à bancada governista.  

IVAN VALENTE (PSOL - SP) - Orientação da bancada na votação do requerimento de encerramento da 

discussão e do encaminhamento da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 

7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

PAULO GANIME (NOVO - RJ) - Orientação da bancada na votação do requerimento de encerramento da 

discussão e do encaminhamento da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 

7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 
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DANIEL ALMEIDA (PCDOB - BA) - Orientação da bancada na votação do requerimento de encerramento 

da discussão e do encaminhamento da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei 

nº 7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

ALEX MANENTE (CIDADANIA - SP) - Orientação da bancada na votação do requerimento de 

encerramento da discussão e do encaminhamento da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre 

alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste - FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

JOENIA WAPICHANA (REDE - RR) - Orientação da bancada na votação do requerimento de encerramento 

da discussão e do encaminhamento da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei 

nº 7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. 

ALEX MANENTE (CIDADANIA - SP) - Defesa de prioridade à votação, pela Casa, da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 199, de 2019, sobre alteração dos arts. 102 e 105, para transformação dos recursos 

extraordinário e especial em ações revisionais de competência originária do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça (PEC da Prisão em 2ª Instância). 

LUIS MIRANDA (DEM - DF) - Solicitação aos Líderes partidiários de apoio à inclusão na pauta da Medida 

Provisória nº 1.014, de 2020, realtiva à organização básica da Polícia Civil do Distrito Federal. 

LEUR LOMANTO JÚNIOR (DEM - BA) - Defesa da aprovação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, 

sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para a disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste - FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste FCO. Orientação da bancada 

na votação do requerimento de encerramento da discussão e do encaminhamento da votação da matéria.  

ERIKA KOKAY (PT - DF) - Esclarecimento acerca da questão de ordem formulada pela oradora sobre a 

concessão da palavra ao Deputado Joseildo Ramos para discussão da matéria.  
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BOHN GASS (PT - RS) - Alcance do patamar de 400 mil mortes no Brasil em decorrência do coronavírus. 

Atuação genocida do Governo Jair Bolsonaro diante da epidemia de Covid-19. Aumento da fome, dos índices 

inflacionários e do desemprego no País. Conivência do Governo Federal com a destruição das riquezas 

naturais e dos biomas brasileiros. Imediata aprovação do impeachment do Presidente Jair Bolsonaro. 

Necessidade de votação pela Casa da Medida Provisória nº 1.039, de 2021, a respeito da instituição do novo 

auxílio emergencial. Apoio à mobilização das centrais sindicais e dos movimentos populares em defesa da 

apreciação da matéria. Insuficiência do valor do auxílio emergencial concedido pelo Governo Federal. Defesa 

de retomada do pagamento do auxílio emergencial de 600 reais para trabalhadores autônomos, 

desempregados e famílias carentes, e de 1.200 reais para famílias monoparentais. 

JÚLIO CESAR (PSD - PI) - Emissão de parecer às emendas de Plenário oferecidas à Medida Provisória nº 

1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, e do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

NILTO TATTO (PT - SP) - Encaminhamento da votação do requerimento de adiamento, por 2 sessões, da 

votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

BIBO NUNES (PSL - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento, por 2 

sessões, da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no âmbito 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. Esclarecimentos acerca de 

pronunciamento do orador em votação anterior.  

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento, por 2 

sessões, da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no âmbito 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

PAULO RAMOS (PDT - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento, por 2 

sessões, da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no âmbito 
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do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

RENILDO CALHEIROS (PCDOB - PE) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento, 

por 2 sessões, da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste - FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

JOENIA WAPICHANA (REDE - RR) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento, 

por 2 sessões, da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste - FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

MARCELO FREIXO (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de adiamento, por 2 

sessões, da votação da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no âmbito 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. Vinculação entre o 

obscurantismo do Governo Jair Bolsonaro e as declarações do Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República, general Luiz Eduardo Ramos, sobre a natureza sigilosa da sua vacinação contra a Covid-19. 

PAULO RAMOS (PDT - RJ) - Negacionismo do Governo Jair Bolsonaro, demonstrado nas declarações do 

Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da República, general Luiz Eduardo Ramos, sobre o recebimento 

da vacina contra a Covid-19 em caráter sigiloso; e do Ministro da Economia, Paulo Guedes, acerca da 

responsabilização da República Popular da China pela invenção de coronavírus. 

CARLOS VERAS (PT - PE) - Transcurso do Dia do Trabalho. Movimento de resistência dos trabalhadores 

diante do retrocesso das políticas do Governo Jair Bolsonaro.  

ALESSANDRO MOLON (PSB - RJ) - Proximidade de alcance do patamar de 400 mil mortes pela Covid-19 

no Brasil. Despreparo do Governo Jair Bolsonaro para enfrentamento da epidemia de coronavírus e da crise 

socioeconômica vigentes no País. Tentativa do Governo Federal de sabotagem da  CPI do Senado Federal 

destinada à investigação de omissões e responsabilidades no enfrentamento da epidemia. Necessidade de 

votação pela Casa da Medida Provisória nº 1.039, de 2021, a respeito da instituição do novo auxílio 

emergencial. Insuficiência do valor do auxílio emergencial concedido pelo Governo Federal. Defesa de 

retomada do pagamento do auxílio de 600 reais para trabalhadores autônomos, desempregados e famílias 
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carentes. Anúncio de apresentação de requerimento para criação de CPI destinada à investigação de 

denúncias contra o Ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles. 

ALICE PORTUGAL (PCDOB - BA) - Transcurso do Dia Internacional da Educação. Protesto dos educadores 

contra o projeto de lei aprovado pela Casa sobre a retomada das aulas presenciais.  

VINICIUS POIT (NOVO - SP) - Encaminhamento da votação do requerimento de votação, artigo por 

artigo, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

NILTO TATTO (PT - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de votação, artigo por 

artigo, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. Pedido à Presidência e aos Líderes 

partidários de votação, em regime de urgência, de projeto sobre concessão de  apoio à agricultura familiar. 

PAULO GANIME (NOVO - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de votação, artigo 

por artigo, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de votação, artigo 

por artigo, da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Encaminhamento da votação do requerimento de preferência para 

votação do texto original da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste - FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

BIBO NUNES (PSL - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de preferência para 

votação do texto original da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste - FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 
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NILTO TATTO (PT - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de preferência para 

votação do texto original da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste - FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

FÁBIO HENRIQUE (PDT - SE) - Orientação de bancada na votação do requerimento de preferência para 

votação do texto original da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste - FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

DANILO FORTE (PSDB - CE) - Orientação de bancada na votação do requerimento de preferência para 

votação do texto original da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste - FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de preferência para 

votação do texto original da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste - FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. Defesa de afastamento 

do Ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles.  

PAULO GANIME (NOVO - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de preferência para 

votação do texto original da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre a renegociação extraordinária no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste - FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

JOENIA WAPICHANA (REDE - RR) - Orientação de bancada na votação do requerimento de preferência 

para votação do texto original da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 7.827, de 

1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). 

JÚLIO CESAR (PSD - PI) - Realização de estudos pelo orador a respeito da renegociação de débitos dos 

agricultores tendo em vista a elaboração da Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre alteração da Lei nº 

7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 
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Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 

(FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). Agradecimento aos Parlamentares 

pelo apoio a emenda de autoria do orador e a consultores da área de orçamento da Casa. 

BIRA DO PINDARÉ (PSB - MA) - Encaminhamento da votação do requerimento de destaque para votação 

em separado da Emenda de Plenário nº 38, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre 

alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). 

CARLOS VERAS (PT - PE) - Orientação de bancada na votação do requerimento de destaque para votação 

em separado da Emenda de Plenário nº 38, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre 

alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). 

RICARDO SILVA (PSB - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de destaque para 

votação em separado da Emenda de Plenário nº 38, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre 

alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). Pedido ao Ministério da 

Saúde de apuração de aplicação de vacinas vencidas da AstraZeneca nos Municípios de Ribeirão Preto e 

Bebedouro, Estado de São Paulo. 

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de destaque para 

votação em separado da Emenda de Plenário nº 38, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre 

alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). Registro do voto da 

Deputada Sâmia Bomfim com o partido na última votação. 

PAULO GANIME (NOVO - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de destaque para 

votação em separado da Emenda de Plenário nº 38, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre 

alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito 
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do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). 

DANIEL ALMEIDA (PCDOB - BA) - Orientação de bancada na votação do requerimento de destaque para 

votação em separado da Emenda de Plenário nº 38, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre 

alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). 

ENRICO MISASI (PV - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de destaque para 

votação em separado da Emenda de Plenário nº 38, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre 

alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). 

JOENIA WAPICHANA (REDE - RR) - Orientação de bancada na votação do requerimento de destaque 

para votação em separado da Emenda de Plenário nº 38, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, 

sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). 

FERNANDA MELCHIONNA (PSOL - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de destaque 

para votação em separado da Emenda de Plenário nº 38, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, 

sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). 

FÁBIO HENRIQUE (PDT - SE) - Encaminhamento da votação do requerimento de destaque para votação 

em separado da Emenda de Plenário nº 10, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre 

alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). 

DRA. SORAYA MANATO (PSL - ES) - Orientação de bancada na votação do requerimento de destaque 

para votação em separado da Emenda de Plenário nº 10, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, 
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sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). Apreensão com a 

politização, por Senador do PT, da CPI da Covid-19 no Senado Federal. 

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de destaque para 

votação em separado da Emenda de Plenário nº 10, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre 

alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

PAULO GANIME (NOVO - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de destaque para 

votação em separado da Emenda de Plenário nº 10, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre 

alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

JOSEILDO RAMOS (PT - BA) - Orientação de bancada na votação do requerimento de destaque para 

votação em separado da Emenda de Plenário nº 10, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, sobre 

alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

RENILDO CALHEIROS (PCDOB - PE) - Orientação de bancada na votação do requerimento de destaque 

para votação em separado da Emenda de Plenário nº 10, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, 

sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  

JOENIA WAPICHANA (REDE - RR) - Orientação de bancada na votação do requerimento de destaque 

para votação em separado da Emenda de Plenário nº 10, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, 

sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).  
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FERNANDA MELCHIONNA (PSOL - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de destaque 

para votação em separado da Emenda de Plenário nº 10, apresentada à Medida Provisória nº 1.016, de 2020, 

sobre alteração da Lei nº 7.827, de 1989, para disposição sobre a renegociação extraordinária de débitos no 

âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). Apreensão com a 

politização da CPI da Covid no Senado Federal. Contestação a pronunciamento de Deputada sobre politização 

da CPI da Covid-19 do Senado Federal por integrantes da Oposição. 

FERNANDA MELCHIONNA (PSOL - RS) - Questão de ordem sobre inclusão na pauta de votação do 

requerimento de votação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.558, de 2021, sobre acréscimo do § 3º 

ao art. 401 da Consolidação das Leis do Trabalho, com vista ao estabelecimento de multa para combate à 

diferença de remuneração verificada entre homens e mulheres no Brasil. 

ANTONIO BRITO (PSD - BA) - Apresentação de moção de pesar pelo falecimento de Leonardo Matos, 

Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Itapetinga, Estado da Bahia. 

OTONI DE PAULA (PSC - RJ) - Confiança na declaração de inocência do Presidente Jair Bolsonaro pela CPI 

da Covid-19 do Senado Federal. Incitação do ex-Presidente Luiz Inácio Lula da Silva à exposição popular. 

RODRIGO DE CASTRO (PSDB - MG) - Falecimento de Leonel Junqueira, integrante da Força 

Expedicionária Brasileira na Segunda Guerra Mundial, no Município de São Lourenço, Estado de Minas Gerais. 

SIDNEY LEITE (PSD - AM) - Denúncia do Governador do Estado do Amazonas pela Procuradoria-Geral da 

República por supostos desvios de recursos públicos utilizados no período da pandemia do coronavírus. 

Concentração de unidades de tratamento intensivo - UTI em Manaus. Instalação da CPI da Covid-19 no 

Senado Federal. Desempenho insatisfatório do Governo amazonense no combate à pandemia de Covid-19. 

Defesa de apuração de fatos relacionados ao enfrentamento da pandemia de Covid-19 no Estado do 

Amazonas pela CPI da Covid-19 do Senado Federal. 

JOENIA WAPICHANA (REDE - RR) - Contrariedade com o Projeto de Lei nº 510, de 2021, sobre alteração 

das Leis de n°s: 11.952, de 2009, sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em terras situadas 

em áreas da União; 8.666, de 1993, acerca de instituição de normas para licitações e contratos da 

administração pública; 6.015, de 1973, sobre os registros públicos; 13.240, e 2015, sobre a administração, a 

alienação, a transferência de gestão de imóveis da União e seu uso para a constituição de fundos; e 10.304, de 
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2001, sobre transferência ao domínio dos Estados de Roraima e do Amapá de terras pertencentes à União, 

com vista à ampliação do alcance da regularização fundiária. Defesa de apuração de fatos relacionados ao 

enfrentamento da pandemia de Covid-19 entre os povos indígenas pela CPI da Covid-19 do Senado Federal. 

Atuação oradora como relatora de projeto de lei resultante na Lei nº 14.021, de 2020, sobre medidas de 

proteção social para prevenção do contágio e da disseminação da Covid-19 nos territórios indígenas; criação 

do Plano Emergencial para Enfrentamento à Covid-19 nos territórios indígenas; estipulação de medidas de 

apoio às comunidades quilombolas, aos pescadores artesanais e aos demais povos e comunidades tradicionais 

para o enfrentamento à Covid-19; e alteração da Lei nº 8.080, 1990, com vista à garantia de aporte de 

recursos adicionais nas situações emergenciais e de calamidade pública. 
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